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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

18.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 21 de setembro de 2016 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

“ATLETAS PARAOLÍMPICOS 
 
“Decorreram entre os dias 05 e 21 de setembro de 2016 
os jogos Paraolímpicos, no Rio de Janeiro.  
 
Este momento marca de forma substantiva o espírito de 
integração pelo Desporto que nos recorda que na prática 
desportiva podemos e devemos também ver o esforço 
daqueles que não desistem de ir mais longe, mais alto e 
com mais força.  
 
A representação Portuguesa nos jogos Paraolímpicos de 
2016, saldou-se uma vez mais num enorme sucesso, 
reconhecido, não só nas 4 medalhas e 25 diplomas, mas 
acima de tudo no espírito de todos aqueles que 
diariamente fazem do Desporto uma forma plena de 
cidadania. Portugal, após a representação nos jogos 
Paraolímpicos de 2016, aumentou o seu pecúlio para o 
total de 92 medalhas, facto que celebramos e nos convoca 
para a necessária admiração e aplausos. 
 
Assim a Câmara Municipal de Odivelas delibera este voto 
de Congratulação mas acima de tudo de profundo 
reconhecimento aos Atletas, Técnicos e Dirigentes que, 
diariamente, transformam limitações em oportunidades, 
dando pelo exemplo um testemunho de determinação e 
vontade que nos honra e deve estimular. 
 
Em paralelo enviamos um voto de agradecimento à 
Federação Portuguesa de Desporto para Pessoas com 
Deficiência sediada no Olival Basto, associando-nos à 
reivindicação de olhar o desporto e estes atletas na mesma 
ótica com que olhamos os atletas olímpicos, 
nomeadamente quando em causa estão apoios públicos a 
atletas de excelência que através dos resultados e, acima de 
tudo, do seu exemplo nos orgulham enquanto 
portugueses.” 
 

(Aprovado por unanimidade) 
 
Odivelas, 21 de setembro de 2016 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 12.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 12.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 13 de junho de 2012. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 13 de junho de 2012) 

 
 
 

ATA DA 16.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 16.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 22 de agosto de 2012. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 22 de agosto de 2012) 

 
 
 

ATA DA 17.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 17.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 5 de setembro de 2012. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 5 de setembro de 2012) 

 
 
 

ATA DA 22.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 22.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 15 de novembro de 2012. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 15 de novembro de 2012) 
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ATA DA 23.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 23.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 28 de novembro de 2012. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 28 de novembro de 2012) 

 
 
 

ATA DA 24.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 24.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 19 de dezembro de 2012. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 19 de dezembro de 2012) 

 
 
 

ATA DA 1.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2013 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 1.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 16 de janeiro de 2013. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 16 de janeiro de 2013) 

 
 
 

ATA DA 1.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2013 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 1.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 24 de janeiro de 2013. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 24 de janeiro de 2013) 

 
 
 
 

REVISÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

10.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
2.ª REVISÃO ORÇAMENTAL DE 2016 

 
2.ª Revisão Orçamental de 2016, 10.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos mapas anexos à informação 
n.º Interno/2016/9198, de 2016.09.16, que farão parte 
integrante da ata da presente reunião, de acordo com o 
proposto na informação atrás mencionada. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal  
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

 

AQUISIÇÃO DE VIATURAS 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA COMPROMISSO DA AQUISIÇÃO E 
LOCAÇÃO FINANCEIRA DE VIATURAS 

 
Aquisição das seguintes viaturas, a ser efetuada em sistema 
de LEASING, a pagar em 60 mensalidades, de acordo com 
o proposto na informação n.º Interno/2016/8982, de 
2016.09.09: 
-um autocarro com a capacidade de transportar cinquenta 
e cinco passageiros, acrescido de motorista e 
acompanhante (55+1+1), com treze metros de 
cumprimento, dotado de todas as características técnicas 
que cumpram as normas legais e regulamentares aplicáveis 
até ao montante máximo de €210 000,00 (duzentos e dez 
mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
 
-três carrinhas de nove lugares, com as características 
técnicas que cumpram as normas legais e regulamentares 
aplicáveis ao transporte de crianças, no valor máximo de 
€40 000,00 (quarenta mil euros), cada, num total de €120 
000,00 (cento e vinte mil euros), acrescidos de IVA à taxa 
legal em vigor. 
 
Foi ainda deliberado, no decorrer da discussão deste 
ponto na presente reunião, que, na informação acima 
referida, na sua página 2, na alínea - a), onde se lê 
“transporte escolar de crianças com deficiência e 
necessidades especiais de ensino” deverá ler-se 
“transporte escolar de crianças com deficiência e 
necessidades educativas especiais”. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal  
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

EDUCAÇÃO 
 

 
 

ACIONAMENTO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO 
 
Autorização para acionamento de reserva de 
recrutamento, com vista à contratação de três Assistentes 
Operacionais, constituída em resultado do procedimento 
concursal comum, para ocupação de dezanove postos de 
trabalho na categoria de assistente operacional, para a 
Divisão de Educação desta Câmara Municipal, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2016/9080, 
de 2016.09.13. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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CEDÊNCIA DE ESPAÇOS MUNICIPAIS 
 

 
 

CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS 
TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

 
Cedência ao Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores do Município de Odivelas (CCDTMO) de 
instalações municipais, para a prática de atividades 
culturais e desportivas previstas no seu Plano de 
Atividades. As instalações cedidas são as constantes no 
anexo 1 do pedido formulado pela referida entidade, 
nomeadamente: nave 1 e 2 do Pavilhão Multiusos às 
segundas, terças, quartas e quintas-feiras das 12h30m às 
14h; auditório da Biblioteca Municipal D. Dinis às 
segundas, terças, quartas, quintas e sextas-feiras das 
12h30m às 14h e auditório do Centro de Exposições de 
Odivelas às terças-feiras das 12h30m às 14h, de setembro 
de 2016 à julho de 2017, excetuando o dia 27 de setembro 
de 2016, no auditório do Centro de Exposições de 
Odivelas e isenção do pagamento das respetivas taxas, de 
acordo com a Proposta N.º 12/PRES/2016, datada de 
2016.09.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROGRAMA DE APOIO À GESTÃO DAS 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ESCOLARES 

 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSIÇÃO DO VALOR DA 
DESPESA NÃO REALIZADA NO ANO LETIVO DE 2015/2016 

 
Em conformidade com o Programa de Apoio à Gestão 
das Instalações e Equipamentos Escolares (PAGIEE), 
aprovado na 10.ª reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas, realizada em 19 de maio de 2010, e de acordo 
com o proposto na Informação Interno/2016/8900, de 
2016-09-07, é proposto nos termos do disposto no ponto 
3 do artigo 10 do programa, a transição do valor da 
despesa não realizada no ano letivo de 2015/2016, pelas 
escolas básicas EB António Gedeão no valor de 
€18.168,50 (dezoito mil, cento e sessenta e oito euros e 
cinquenta cêntimos), EB Vasco Santana no valor de 
€7.644,72 (sete mil, seiscentos e quarenta e quatro euros e 
setenta e dois cêntimos), EB Carlos Paredes no valor de 
€2.362,72 (dois mil, trezentos e sessenta e dois euros e 
setenta e dois cêntimos) e EB D. Dinis no valor de 
€2.696,88 (dois mil, seiscentos e noventa e seis euros e 
oitenta e oito cêntimos), para o ano letivo de 2016/2017, 
sem penalizações. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

CANDIDATURAS E CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA O 
ANO LETIVO DE 2016/2017 

 
Candidaturas ao Programa de Apoio à Gestão das 
Instalações e Equipamentos Escolares (PAGIEE), e 
concessão do apoio financeiro às Escolas Básicas EB 
António Gedeão, EB Carlos Paredes, EB Vasco Santana e 
EB D. Dinis, para o ano letivo 2016/2017, no valor de 
25.000,00€ cada, de acordo com o proposto na 
Informação Interno/2016/ 8900, de 2016.09.07. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

CONTRATO DE COMODATO 
 

 
 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE COMODATO COM O 
GRUPO RECREATIVO E CULTURAL PRESA CASAL DO RATO 

 
Celebração de Contrato de Comodato entre o Município 
de Odivelas e o Grupo Recreativo e Cultural Presa Casal 
do Rato. Pelo presente contrato são comodatadas as 
instalações sitas na Rua do Vale de Santo António, n.º 9 – 
9 A, Casal do Rato, União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, antigas instalações do Jardim de Infância junto à 
Escola do Ensino Básico n.º 3 da Pontinha, descritas na 
Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob a ficha 
00325 da Freguesia da Pontinha, e inscritas na matriz 
predial respetiva sob o artigo 4749, da União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, com o valor 
patrimonial de € 14.750,00 (catorze mil setecentos e 
cinquenta euros), destinando-se as instalações única e 
exclusivamente à prossecução dos fins definidos pelos 
Estatutos do Comodatário, de acordo com o proposto na 
Informação Interno/2016/8419, de 2016.08.17, e nos 
termos da minuta de contrato. 
 
 
“Contrato de Comodato             N.º __/GGPAG/2016 
 
ENTRE, 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, Pessoa Coletiva n.º 504 
293 125, com sede na Quinta da Memória, Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, 2675-372 Odivelas, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Hugo 
Martins, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que estabelece o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, adiante designado por Comodante, 
 
E 
 
GRUPO RECREATIVO E CULTURAL PRESA 
CASAL DO RATO, Pessoa Coletiva com o n.º 501 751 
661, com sede no Casal do Rato, Pontinha, Concelho de 
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Odivelas, representado pelo seu Presidente, eleito na 
Reunião da Assembleia Geral Ordinária de 09/05/2014, 
Vítor Manuel Maniche Raposo, natural da Freguesia da 
Pena, Concelho de Lisboa, contribuinte fiscal número 177 
463 368, portador do Bilhete de Identidade com o número 
9051649, emitido em 25/07/2008, e válido até 
25/12/2018, pelos Serviços de identificação Civil da 
Direção Geral dos Registos e do Notariado – Ministério 
da Justiça, adiante designado por Comodatário, 
 
É celebrado e reciprocamente aceite o presente Contrato 
de Comodato, nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
artigo 1129.º seguintes do Código Civil, aprovado pela 
Câmara Municipal de Odivelas na sua __ Reunião 
Ordinária, de __ de _______ de 2016, o qual se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1ª 

 
O Comodante é proprietário e legitimo possuidor das 
instalações sitas na Rua do Vale de Santo António, n.º 9 – 
9 A, Casal do Rato, União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, antigas instalações do Jardim de Infância junto à 
Escola do Ensino Básico n.º 3 da Pontinha, descritas na 
Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob a ficha 
00325 da Freguesia da Pontinha, e inscritas na matriz 
predial respetiva sob o artigo 4749, da União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, com o valor 
patrimonial de € 14.750,00 (catorze mil setecentos e 
cinquenta euros).  

 
Cláusula 2ª 

 
Pelo presente contrato são comodatadas as instalações 
identificadas na Cláusula anterior, conforme plantas 
constantes em Anexo, do qual faz parte integrante, sob as 
designações A2 e A3, destinando-se estas, única e 
exclusivamente, à prossecução dos fins definidos pelos 
Estatutos do Comodatário.  

 
Cláusula 3ª 

 
O presente contrato é celebrado pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, a contar da data da sua assinatura, automaticamente 
renovável por períodos iguais e sucessivos de 1 (um) ano, 
salvo se qualquer das partes o denunciar com aviso prévio 
de 90 (noventa) dias relativamente à data do seu termo, 
através de comunicação escrita com aviso de receção. 

 
Cláusula 4ª 

 
Para além das obrigações constantes do artigo 1135.º do 
Código Civil, o Comodatário fica especialmente obrigado 
a manter as instalações, objeto da cedência, em bom 
estado de conservação, não as podendo aplicar a fim 
diverso daquele a que as mesmas se destinam, nem ceder a 
terceiros o seu uso sem autorização expressa do 
Comodante. 

Cláusula 5ª 
 

1 – O Comodatário poderá proceder às obras que 
considere úteis e necessárias à prossecução dos fins a que 
se destinam as instalações comodatadas, desde que 
previamente autorizadas, por escrito, pelo Comodante. 
 
2 – As obras referidas no número anterior ficarão a cargo 
do Comodatário. 
 
3 – Todas as despesas que resultem da realização das 
obras de que as instalações careçam, por força da sua 
utilização, manutenção e conservação, constituirão 
responsabilidade do Comodatário. 

 
Cláusula 6ª 

 
1 - As despesas de funcionamento inerentes à utilização 
das instalações comodatadas, designadamente, as 
referentes aos consumos de água, eletricidade, limpeza, e 
consumos respeitantes a comunicações, são da 
responsabilidade do Comodatário. 
 
2 - São, ainda, responsabilidade do Comodatário os 
seguros necessários ao exercício dos fins da cedência, 
designadamente, o seguro obrigatório contra o risco de 
incêndio, previsto no artigo 1429.º do Código Civil, o de 
destruição, por causas naturais ou de ação humana, das 
instalações cedidas, bem como o seguro de recheio, 
relativamente a bens e equipamentos existentes nas 
referidas instalações. 

 
Cláusula 7ª 

 
1 – Findo o contrato, as instalações comodatadas serão 
restituídas em bom estado de conservação ao Comodante 
e sem direito a qualquer indemnização do Comodatário 
pelas obras, por este, realizadas. 
 
2 – O Comodatário poderá levantar as benfeitorias, por si, 
realizadas apenas no caso de não provocar detrimento das 
instalações comodatadas, não tendo direito a haver o valor 
delas no caso contrário. 

 
Cláusula 8ª 

 
1 – O presente contrato cessa os seus efeitos nos termos 
gerais de direito, não obstante o Comodante poder 
resolver o contrato com fundamento em justa causa. 
 
2 – Considera-se justa causa, designadamente, a utilização 
das instalações comodatadas para fins estranhos aos 
consagrados nos Estatutos do Comodatário. 
 
3 – É considerada condição resolutiva a cessação do uso 
das instalações por parte do Comodatário. 
 
4 – Para os efeitos estabelecidos no número anterior, 
considera-se cessação do uso das instalações 
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comodatadas, a não utilização das mesmas nos termos 
estabelecidos no presente contrato por prazo superior a 
90 (noventa) dias.  

 
Cláusula 9ª 

 
Em tudo o que o presente contrato for omisso aplicam-se, 
subsidiariamente, as disposições legais em vigor, 
nomeadamente, o estabelecido nos artigos 1129.º a 1141.º 
do Código Civil. 

 
Cláusula 10ª 

 
Para resolução dos litígios emergentes do presente 
contrato, será competente o Tribunal Judicial da Comarca 
de Lisboa Norte, com expressa renúncia a qualquer outro. 
 
Odivelas, __ de _________ de 2016. 
 
O presente contrato foi feito em duplicado, ficando um 
original devidamente assinado para cada um dos 
outorgantes. 
 
Por estarem de acordo, leem e assinam. 
Isento de Imposto de Selo. 
 
P´lo Comodante, 
 
(Hugo Martins) 
 
P´lo Comodatário, 
 
(----------------------)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Atribuição de um apoio, sob a forma de transporte 
municipal, à Paroquia de S. Pedro de Caneças, para a 
deslocação de 51 pessoas ao Santuário de Nossa Senhora 
da Conceição, em Vila Viçosa, no dia 8 de dezembro de 
2016, com um custo total estimado em €475,24 
(quatrocentos e setenta e cinco euros e vinte e quatro 
cêntimos), de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2016/8864, de 2016.09.06. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 

 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

RECEÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO 
ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO N.º 1/2007 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

PROCESSO N.º 3618/LO 
 

Na 24ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 23 de novembro de 2010, (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 23 de 2010, página 18), 
foi deliberada a receção provisória das obras de 
urbanização do alvará de loteamento n.º 1/2007. Na 
sequência da apresentação pelo titular do pedido de 
realização da vistoria para efeitos de receção definitiva das 
obras de urbanização, foi efetuada vistoria em 2016.05.03, 
tendo-se verificado que as obras vistoriadas apresentavam 
adequado estado de execução. 
 
De acordo com o proposto na informação n.º 
20/APV/2016, de 12-09-2016, e nos termos da 
informação constante de folhas 1261 a 1262 do processo, 
e conforme o previsto no artigo 87° do Decreto-Lei n.º 
555/99, na sua atual redação, propõe-se: 
 
Aprovar a homologação do auto de vistoria constante de 
folhas 1220 a folhas 1226, complementado com a 
informação constante de folhas 1261 a 1262 do processo; 
 
A Receção definitiva das obras de urbanização relativas ao 
alvará de licença de Loteamento n.º 1/2007; 
 
O cancelamento da caução prestada como garantia da 
adequada execução das obras de urbanização, através do 
distrate da hipoteca voluntária registada sobre os lotes 19 
e 20 da presente urbanização, no valor de €63.550,76 
(sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta euros e setenta 
e seis cêntimos), em nome de Manuel António Rodrigues 
Machado e António Luís Simões Machado – União das 
Freguesias de Ramada e Caneças. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DA HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO DE CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO DOS PEDERNAIS LOTE B 40 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 7/2001 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
B40, da Rua 25 de dezembro, no Bairro dos Pedrenais, 
pelo depósito caução na conta n.º 45490126279 do Banco 
Comercial Português, S.A., em nome de Paula Susana 
Coimbra dos Santos, a favor da Câmara Municipal de 
Odivelas, no valor de € 573,78 (quinhentos e setenta e três 
euros e setenta e oito cêntimos), correspondente ao valor 
caucionado por hipoteca legal estabelecido no alvará de 
loteamento para o lote em causa, conforme consta na 
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informação técnica n.º 97/RO/DRRU/DGOU/2016 de 
2016.09.06, e de acordo com o proposto na informação 
n.º 62.2016, de 2016.09.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 02/DOMHT/DH/2016 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Habitação  
 
Nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 16.°, da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com as alterações subsequentes, subdelego, no 
período de 03 a 07 de outubro de 2016, na 
Coordenadora do Setor de Gestão do Parque 
Habitacional, Dra. Maria Isabel Diogo, a assinatura da 
correspondência e do expediente necessário à instrução 
dos processos no âmbito da Divisão de Habitação.  
 
Odivelas, 30 de setembro de 2016, 

 
A Chefe da Divisão de Habitação 

(Por Subdelegação de Competências da Vereadora Ana Isabel Gomes, 
nos termos do Despacho n.º 2/VAIG/2015, de 28 de outubro) 

 
(Inês Fradique) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 87/PRES/2016 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 2/99 
Bairro das Fontainhas 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 2/99 do Bairro das Fontainhas para os 
lotes 36 e 38 consideram-se notificados os proprietários 
de lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na 
área do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo. 
 
O processo de loteamento n.º 38776/OM encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 11 de agosto de 2016 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 92/PRES/2016 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 7/91 
Bairro Casal dos Bons Dias 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 7/91 do Bairro Casal dos Bons Dias para o 
lote 5 consideram-se notificados os proprietários de lotes, 
edifícios ou frações autónomas localizados na área do 
alvará de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
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sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias úteis, 
podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 28654/OM encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 05 de setembro de 2016 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 4/2007 – B.º Quinta da Fonte – Odivelas 
 

2.º ADITAMENTO 
 

Paulo César Teixeira, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se nas deliberações tomadas em sede 
da 12.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 15 de junho de 2016, onde foi deliberada por maioria 
a aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 4/2007, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Cristina Isabel Alves Vicente e Dina Filipa Alves Vicente. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam em anexo no extrato da Planta de Síntese do alvará de 
loteamento. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1. Parâmetros urbanísticos do lote: 
 

Alvará 4/2007 Pretensão 

Lote 
Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

fogos 
Área 

Habit. 
Lote 

Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

fogos Área Habit. 

3 608m2 150m2 300m2 2 300m2 
3 306m2 100m2 200m2 1 200m2 

3A 302m2 100m2 200m2 1 200m2 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
 
1.2. Parâmetros do Loteamento: 
 

 Alvará 10/2002 Proposto PDM Odivelas 

Área de intervenção total 11.540,00m2 11.540,00m2 --- 

Área total dos lotes p/ habitação e outros usos 8.795,00m2 8.795,00m2 --- 

Área de Total de Construção 6.846,00m2 6.946,00m2 9.809,00m2 

Índice de Utilização Máximo 0,59 0,60 0,85 

Área de Total de Ocupação 3.789,00m2 3.839,00m2 5.193,00m2 

Índice de Ocupação Máximo 0,33 0,33 0,45 

 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos, espaços verdes de utilização pública e estacionamento 
público. Quanto ao estacionamento privado, no âmbito da legalização da edificação terá de ser cumprido o regulamento do 
loteamento e o disposto no art.º 101.º do RMEU. 
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3. Outras Condições 
 
Para o lote 3A deverá ser cumprido o disposto no ponto 27. das Condições Particulares do Alvará de Loteamento n.º 
4/2007, a saber:  
 
Após a receção definitiva das obras de urbanização, o proprietário do lote 3A fica obrigado a manter e conservar os muros 
de suporte/paredes de contenção de terras executadas dentro do perímetro do lote. 
 
Paços do Concelho, 16 de agosto de 2016 

 
O Vice-Presidente 

 
(Paulo César Teixeira) 

(Nos termos do Despacho nº 95/PRES/2015, de 23 de outubro, bem como o Despacho nº 44/PRES/2016, de 10 de agosto) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 
1 a 31 de agosto de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2016/8791, de 2016.09.01: 
 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA 
01/08/2016 a 31/08/2016 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
12-30-HT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 91/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.11 
Data da remoção: 2016.08.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
01-43-IJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 92/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.11 
Data da remoção: 2016.08.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen AX, com a matrícula 
59-20-HC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 93/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.11 
Data da remoção: 2016.08.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
86-31-FQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
48/VIAT/RA/CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 

Data do despacho: 2016.08.24 
Data da remoção: 2016.08.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Subaru, com a matrícula 67-
14-LZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
97/VIAT/OD//16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.08.24 
Data da remoção: 2016.08.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a matrícula 
98-07-IR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
96/VIAT/OD//16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.08.24 
Data da remoção: 2016.08.25 
 
 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 
1 a 31 de agosto de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2016/8904, de 2016.09.07: 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Josefa de Óbidos, lote 9, Casal dos Apréstimos, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Bandinha Mira Lara) 
(Processo 100/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 71, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Carlos M. Pina da Costa) 
(Processo 37/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.01 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Liberdade, lotes 11 e 12, Bairro Casalinho da Azenha, 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ramiro Domingues Lourenço e Maria Lucília 
Farinha Lourenço) 
(Processo 76/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Afonso, lotes 43 e 44, Pedrenais, Ramada, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Eduardo de Jesus Ribeiro Gomes) 
(Processo 73/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de S. João da Madeira, lote 187, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ricardo Jorge Antunes Duarte Pimenta e Cláudia 
Manuela Duarte Pimenta) 
(Processo 88/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Machado de Castro, lote 500, Casal da Silveira, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Pedro Miguel Agoga Teles) 
(Processo 78/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Machado de Castro, lote 500, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Mélanie Caeiro Cristeta) 
(Processo 78/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Urze, n.º 35, Bairro Pinhal Verde, Caneças, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 

(Proprietário: António Cardoso da Fonte) 
(Processo 214/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Urze, n.º 36, Bairro Pinhal Verde, Caneças, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Henrique Cardoso) 
(Processo 215/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Dr. Teófilo Braga, n.º A 310, Ramada, nos termos do nº 1 do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Morgado Soares) 
(Processo 166/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Dr. Teófilo Braga, n.º A 308, Ramada nos termos do nº 1 do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Lima Campos) 
(Processo 167/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 171, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Paula Cristina Clara Jesus) 
(Processo 09/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05  
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Quinta das Pretas, lote 26, Famões, nos termos do nº 1 do Artº 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Domingos António de Carvalho) 
(Processo 02/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Norte, lote 99, Bairro Castelo Poente, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: André Pereira Marques) 
(Processo 85/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 258, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Fernanda Braz dos Santos) 
(Processo 23/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 17, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cooperativa das Casas Económicas do Pessoal dos 
CTT) 
(Processo 319/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Portimão, lote 375, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Fernanda Braz dos Santos) 
(Processo 29/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Amieiros, lote 78, Bairro Alto das Arroteias, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cooperativa de Casas Económicas do Pessoal dos 
Correios Telégrafos e Telefones, CRL) 
(Processo 127/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Amieiros, lotes 77 e 78, Bairro das Arroteias, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 

(Proprietário: Alcino Almeida) 
(Processo 80/DFM/07) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Barbosa du Bocage, lote 652, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel António de Almeida Marques) 
(Processo 68/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.08 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Granjas, lote 22, Bairro das Granjas Novas, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Nuno Miguel Pereira dos Anjos Valverde) 
(Processo 72/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.08 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Saudade, artigo 11, Secção L, Pombais, Odivelas, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Alexandre Ferreira Coelho R. e Silva) 
(Processo 162/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
4, do Bairro Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1 
do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vergílio Soares Augusto) 
(Processo 100/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
17, Bairro  
Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1 do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: António Augusto Andrade) 
(Processo 122/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
7, Bairro Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1 do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Alvarez Gonçalez) 
(Processo 123/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 68, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vergínia Carolina Seca) 
(Processo 81/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Bernardo Santareno, lote 90, Bairro Alto de Famões, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Gualdiano de Almeida) 
(Processo 82/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernão Lopes, lotes 177 e 178, Bairro Alto de Famões, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abílio Henriques Rebelo) 
(Processo 83/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
6, Bairro Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1 do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Alvarez Gonçalez) 
(Processo 124/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Impasse, lote 44, Bairro Casal da Perdigueira, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ilda Murta) 
(Processo 93/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
5, Bairro Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1 do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vergílio Soares Augusto) 
(Processo 125/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Impasse, lote 19, Bairro Casal da Perdigueira, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Guilherme Santos) 
(Processo 126/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
3, Bairro Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1 do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vergílio Soares Augusto) 
(Processo 127/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, Lote 236 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Elias Fernandes Marques) 
(Processo 128/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Bernardo Santareno, lote 108, Bairro Alto de Famões, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Amadeu Domingues de Almeida) 
(Processo 84/DFM/16) 
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Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Bernardo Santareno, lote 109, Bairro Alto de Famões, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Ferreira Gomes) 
(Processo 88/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza dos terrenos localizados na 
Rua da Barroca e na Rua Armando Cortez, lotes 183 e 184, 
Bairro Alto de Famões, Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Jorge Manuel Ferreira Marques) 
(Processo 89/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.11 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Bernardo Santareno, lote 102, Bairro Alto de Famões, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Gabriel Rodrigues dos Santos) 
(Processo 90/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Impasse, lote 32, Bairro Casal da Perdigueira, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Jardim Lopes Investimentos, Lda) 
(Processo 92/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Eucaliptos, lote 80, Bairro Casal da Perdigueira, Pontinha, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Manuel Alves) 
(Processo 94/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Eucaliptos, lote 66, Bairro Casal da Perdigueira, Pontinha, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jorge Manuel Almada Pereira) 
(Processo 95/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 74, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Silvestre Costa Franco) 
(Processo 96/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 73, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Silvestre Costa Franco) 
(Processo 97/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 67, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vergínia Carolina Seca) 
(Processo 98/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Franciscos, lote 3, Bairro Casal da Fonte, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Gabriela Bernardo Nuno dos Santos) 
(Processo 102/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Moinhos, lote 36, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Rosa Maria Conceição Sintrão) 
(Processo 103/DFM/16) 
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Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos de Oliveira, lote 83, Bairro Alto de Famões, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Albino de Matos) 
(Processo 104/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Moinhos, lote 12, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Faustino Augusto Costa) 
(Processo 105/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Franciscos, lote 97, Bairro Casal da Fonte, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Francisco Alves) 
(Processo 106/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Eucaliptos, lote 65, Bairro Casal da Perdigueira, Pontinha, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Rodrigues Henrique Valentim) 
(Processo 107/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Franciscos, lote 2, Bairro Casal da Fonte, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Francisco Alves) 
(Processo 108/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Bairro Quinta das Arrombas, lote 97, Pontinha, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de António da Cruz Correia) 
(Processo 109/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 236, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Alves Correia) 
(Processo 111/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Carlos Oliveira, lote 61, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel da Graça Joaquim) 
(Processo 112/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria Amália Vaz de Carvalho, lote 106 A, Bairro da Milharada, 
Pontinha, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António José Pequito Lopes) 
(Processo 113/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 228 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Helder Gomes Soares) 
(Processo 114/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 236 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ermelinda Jesus Santos) 
(Processo 115/DFM/16) 
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Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Moinhos, lote 21, Bairro Alto de Famões, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Cardoso Ribeiro) 
(Processo 117/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no lote 
48, Bairro Quinta das Arrombas, Pontinha, nos termos do nº 1, 
do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Manuel Nunes da Mata) 
(Processo 118/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Lírios, n.º 44, Bairro das Arroteias, Caneças, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Clotilde de Almeida Miranda Alves) 
(Processo 80/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Amoreiras, n.º 35, Bairro das Arroteias, Caneças, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António M. Antão e Gracinda J. Mendes Antão) 
(Processo 79/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Idalina Alves Trindade) 
(Processo 55/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.08.31 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

4.ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 29 de setembro de 2016 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTOS DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

“PELA ASSINATURA DO CONTRATO-PROGRAMA PARA A 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA NOVA 

UNIDADE DE SAÚDE DE ODIVELAS” 
 

Devemos congratular-nos com a assinatura do Contrato-
Programa para a construção e instalação da nova Unidade 
de Saúde de Odivelas que ocorreu no passado dia 8 de 
Setembro. 
 
O Presidente da Câmara de Odivelas, Hugo Martins, e a 
Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP 
(ARSLVT), Rosa Valente de Matos, assinaram um 
documento que permitirá à cidade de Odivelas ter um 
equipamento destinado à prestação de cuidados de saúde 
de proximidade que servirá mais de 40 mil utentes. 
 
Este é o Contrato-Programa – relativamente aos dois 
outros anteriormente assinados - mais exigente para a 
Câmara de Odivelas do ponto de vista financeiro. O 
Município será responsável por 30% do valor total da 
obra e pela sua realização, bem como pela cedência do 
terreno, a elaboração e/ou revisão do projeto de 
arquitetura, projetos de especialidades e pela construção 
dos arranjos exteriores. À Administração Central caberá 
apenas 70% do valor da construção que serão de 
aproximadamente 1,1 milhões de euros já autorizados por 
Despacho da Presidência do Conselho de Ministros, 
Finanças e Saúde, publicado em Diário da República a 20 
de abril do corrente ano de 2016. 
 
Hoje, é importante estarmos solidários com a execução da 
obra incontestavelmente inadiável, independentemente 
dos motivos que provocaram o seu adiamento por duas 
vezes, pelo menos. 
 

A nova unidade para prestação de cuidados de saúde da 
cidade de Odivelas, mais do que uma ambição antiga da 
população e dos anteriores e atuais autarcas da cidade, é 
uma emergência no sistema de saúde local: A sua 
construção deverá suprimir a carência de médicos de 
saúde familiar para mais de 15.800 utentes, acautelando as 
cada vez maiores dificuldades no atendimento a estes 
odivelenses, e a necessidade em se deslocarem para a 
Ramada, uma zona periférica da freguesia, com os custos 
daí resultantes para todos, principalmente para os 
munícipes mais vulneráveis que habitam no centro 
histórico e baixa da cidade. 
 
E é principalmente por eles que devemos celebrar mais 
este novo Contrato-Programa, mas sempre com a 
perspicácia de exigirmos o início da obra e fiscalizarmos a 
sua execução, para evitarmos mais adiamentos e a deceção 
e desconfiança dos utentes relativamente às promessas 
que os Eleitos políticos fazem. 
 
O ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernandes veio a 
Odivelas homologar este Contrato-Programa, esperando-
se agora que este Governo, tal como o anterior, 
mantenham a iniciativa em investir na prestação dos 
cuidados de saúde de proximidade no concelho de 
Odivelas. 
 
O cumprimento desta promessa não pode ser adiado mais 
nenhuma vez.  
 
Neste âmbito, o concelho de Odivelas ainda encerra 
outras lacunas: O território da União de Freguesias da 
Pontinha Famões é um exemplo da exiguidade destes 
equipamentos, encontrando-se reduzido a uma Unidade 
de Saúde Familiar a funcionar num edifício recente na 
freguesia de Carnide, em Lisboa, e a dois polos de 
atendimento, um na Urmeira e outro em Famões que 
dispensam apresentação, pois todos aqui (uns no terreno, 
outros por ouvirmos as mais diversas reivindicações), 
conhecemos as suas limitações e falta de condições. 
 
Hoje, congratulamo-nos com mais este Contrato-
Programa, mas não devemos esquecer-nos das palavras do 
Sr. Presidente da Câmara de Odivelas na cerimónia de 
assinatura, no passado dia 8 de Setembro: “este momento 
é um passo decisivo na concretização de um sonho antigo 
da Câmara Municipal, da Junta de Freguesia, mas, 
sobretudo, da população de Odivelas”. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida na 
sua 4ª sessão ordinária de 2016, em 29 de Setembro, 
congratula-se com a assinatura do Contrato-Programa 
para a construção e instalação da nova Unidade de 
Prestação de Cuidados de Saúde de Odivelas, assinado no 
dia 8 de Setembro de 2016, entre a Câmara Municipal de 
Odivelas e a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, IP (ARSLVT). 
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(Documento apresentado pela bancada do CDS/PP – Aprovado 
por Maioria, com os votos a favor das bancadas do PS, PSD, BE e 
CDS/PP e com os votos contra da bancada da CDU) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

“PELO DESEMPENHO DAS E DOS ATLETAS PARALÍMPICOS” 
 

Considerando que: 
 
1. Durante este mês de setembro decorreram, no Rio de 
Janeiro, os Jogos Paralímpicos de 2016, nos quais 37 
atletas representaram Portugal; 
 
2. O desempenho das e dos atletas com deficiência foi 
melhor do que o registado na anterior edição dos jogos. A 
comitiva portuguesa conquistou 25 diplomas olímpicos, 
ou seja em 25 provas individuais ou coletivas as e os 
atletas portugueses ficaram num dos oito primeiro lugares; 
 
3. Esse excelente desempenho teve o seu corolário nas 4 
medalhas de bronze conquistadas na mais importante 
competição do mundo. Luís Gonçalves, nos 400m em 
atletismo para deficientes visuais, na categoria T12, 
Manuel Mendes, na maratona para atletas com deficiência 
motora (T46), José Carlos Macedo, em bócia (BC3) e a 
equipa de bócia BC1/BC2 foram as e os medalhados; 
 
4. Em Portugal a aposta numa política desportiva de 
qualidade nunca foi a prioridade dos sucessivos governos. 
De igual forma o apoio às pessoas com deficiência e ao 
desporto adaptado tem sido negligenciado; 
 
5. O desporto é uma atividade privilegiada de inclusão das 
cidadãs e dos cidadãos. Nesse sentido, o desporto 
adaptado deveria ser um mecanismo essencial no combate 
à exclusão das pessoas com deficiência. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 29 de setembro de 2016, delibera: 
 
1. Congratular as e os atletas paralímpicos, respetivos 
treinadores e treinadoras e federações, pelo desempenho 
conseguido no Rio de Janeiro; 
 
2. Saudar as associações, federações, atletas e técnicos 
ligados ao desporto adaptado que, apesar da generalizada 
falta de apoios adequados, diariamente constroem uma 
sociedade mais inclusiva e justa; 
 

3. Exortar as e os responsáveis políticos nacionais, ao 
nível central e local, a promoverem um reforço 
significativo do apoio ao desporto adaptado e todo o tipo 
de políticas que promovam a autonomia e inclusão de 
pessoas com deficiência. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado por 
Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

“MEDALHAS PORTUGUESAS NOS JOGOS 
PARALÍMPICOS DO RIO 2016” 

 
Decorreram entre os dias 05 e 21 de setembro de 2016 os 
jogos Paralímpicos, no Rio de Janeiro. 
 
Este momento marca de forma substantiva o espírito de 
integração pelo Desporto que nos recorda que na prática 
desportiva podemos e devemos também ver o esforço 
daqueles que não desistem de ir mais longe, mais alto e 
com mais força. 
 
A representação Portuguesa nos jogos Paralímpicos de 
2016, saldou-se uma vez mais num enorme sucesso, 
reconhecido, não só nas 4 medalhas e 25 diplomas, mas 
acima de tudo no espírito de todos aqueles que 
diariamente fazem do Desporto uma forma plena de 
cidadania.  
 
Portugal, após a representação nos jogos Paralímpicos de 
2016, aumentou o seu pecúlio para o total de 92 medalhas, 
facto que celebramos e nos convoca para a necessária 
admiração e aplausos. 
 
Assim a Assembleia Municipal de Odivelas delibera este 
voto de Congratulação mas acima de tudo de profundo 
reconhecimento aos Atletas, Técnicos e Dirigentes que, 
diariamente, transformam limitações em oportunidades, 
dando pelo exemplo um testemunho de determinação e 
vontade que nos honra e deve estimular. 
 
Em paralelo enviamos um voto de agradecimento à 
Federação Portuguesa de Desporto para Pessoas com 
Deficiência sediada no Olival Basto, associando-nos à 
reivindicação de olhar o desporto e estes atletas na mesma 
ótica com que olhamos os atletas olímpicos, 
nomeadamente quando em causa estão apoios públicos a 
atletas de excelência que através dos resultados e, acima de 
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tudo, do seu exemplo nos orgulham enquanto 
portugueses. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PS – Aprovado por 
Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

“ASSINATURA DO CONTRATO-PROGRAMA PARA A 
CONSTRUÇÃO DO NOVO CENTRO DE SAÚDE DE ODIVELAS” 

 
A Assembleia Municipal tem pugnado pela construção do 
novo Centro de Saúde de Odivelas, pelo que foi com grata 
satisfação que assistimos, no passado dia 8 de Setembro, à 
assinatura pelo Presidente da Câmara e pela Presidente do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, IP (ARSLVT) do Contrato-
Programa para a construção e instalação do novo Centro 
de Saúde de Odivelas.  
 
Nos termos deste contrato-programa, o Município será 
responsável por 30% do valor total da obra e pela sua 
realização, bem como pela cedência do terreno.  
 
À Câmara Municipal acomete ainda a elaboração do 
projeto de arquitetura e os arranjos do espaço exterior.  
 
A assinatura deste contrato-programa, que foi objeto de 
homologação na presença do Ministro da Saúde, 
Adalberto Campos Fernandes, constitui, assim, um marco 
significativo que merece ser saudado por todos os 
Odivelenses.  
 
Por isso, saudamos a Câmara Municipal de Odivelas e o 
Presidente Hugo Martins pela determinação e empenho 
que colocou na concretização deste sonho antigo da 
população de Odivelas.  
 
Mas, saudamos também o atual Governo por ter ouvido 
as justas reivindicações dos Odivelenses e ter decidido agir 
em conformidade com as preocupações manifestadas pela 
Câmara Municipal e também pela Junta de Freguesia de 
Odivelas.  
 
De facto, a construção do novo Centro de Saúde de 
Odivelas tem sido uma luta dos Odivelenses – Câmara, 
Assembleia Municipal e Junta de Freguesia – que se 
mobilizaram com esse nobre propósito de erguer este 
importante equipamento de saúde e, deste modo, colmatar 
as carências e dificuldades sentidas ao longo de vários dos 

anos na melhoria da prestação dos cuidados de saúde 
numa freguesia onde residem cerca de 60 mil habitantes.  
 
(Documento apresentado pela bancada do PS – Aprovado por 
Maioria, com os votos a favor das bancadas da CDS/PP, PS, 
PSD e BE e com os votos contra da bancada da CDU) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

MOÇÕES 
 

 
 

MOÇÃO 
 

“COMPRA DA MONSANTO PELA BAYER” 
 

Pela bancada do BE, foi apresentada um Moção, “Compra 
da Monsanto pela Bayer ”, (documento nº 2)”, que será 
transcrito em ata. Colocado à votação foi Rejeitada por 
Maioria, com os votos contra das bancadas do PS, do 
PSD, e do CDS/PP, com os votos a favor das bancadas 
do BE e da CDU e com a abstenção em nome individual 
do membro José Carlos Pires. 
 
(Rejeitada por Maioria) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

“CONGRATULAÇÃO PELA SAÍDA DE PORTUGAL DO 
PROJETO LAW TRAIN” 

 
Considerando que: 
 
1. A Ministra da Justiça anunciou a saída de Portugal do 
projeto financiado pela UE, em parceria com o Ministério 
de Segurança Pública de Israel, a Polícia Nacional Israelita 
e a Universidade de Bar Ilan. O projeto LAW TRAIN visa 
unificar as metodologias de interrogatório policial e gerou 
controvérsia em Portugal por causa da oposição à 
participação de Israel no Horizon 2020, programa 
europeu de investigação e inovação, devido aos abusos 
dos direitos humanos perpetrados pelas entidades 
israelitas; 
 
2. O projeto de cinco milhões visa desenvolver tecnologia 
para unificar a metodologia dos interrogatórios policiais 
pela "melhoria das competências de interrogatório" e fazer 
a ponte com as denominadas "disparidades de cultura, 
legislação e estilo de interrogatório". As forças policiais 
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envolvidas irão contribuir com a sua "experiência em 
interrogatório e luta ao crime para desenvolver o sistema";  
 
3. O ministro da Segurança Pública e a polícia israelita são 
acusados pela ONU e por organizações dos Direitos 
Humanos de levar a cabo práticas de detenção ilegal, uso 
de tortura como rotina nos interrogatórios e recurso 
excessivo à violência contra protestantes palestinianos; 
 
4. O Governo português cedeu à forte pressão de 
movimentos da sociedade civil que defendem o fim da 
cooperação com Israel. Partidos políticos denunciaram na 
Assembleia da República a rotina de tortura diária por 
parte da polícia israelita e o papel do ministro da 
segurança pública na detenção ilegal de milhares de 
prisioneiros políticos palestinianos em prisões israelitas; 
 
5. Jamal Juma, coordenador do Stop the Wall, membro da 
organização palestiniana Comité Nacional de Boicote, 
Desinvestimento e Sanções (BDS), louvou a decisão de 
princípio do Governo de Portugal. "Esta decisão por 
Portugal dá esperança ao nosso povo e envia uma forte 
mensagem a Israel de que não irá haver normalidade nos 
negócios enquanto continuar a agressão militar contra 
Gaza e a repressão na Cisjordânia. Este projeto europeu 
dá reconhecimento tácito do controlo e repressão de 
Israel sobre o povo palestiniano, e fecha os olhos ao 
notório abuso israelita de palestinianos que incluem uma 
rotina de tortura”, afirmou; 
 
6. O Movimento pelos Direitos do Povo Palestino e pela 
Paz no Médio Oriente (MPPM), que iniciou a coligação de 
associações na sociedade civil contra o projeto, declarou: 
“congratulamos a decisão da Ministra da Justiça de pôr 
termo à participação da polícia portuguesa no projeto do 
LAW TRAIN. A saída do projeto por parte do governo é 
uma vitória para todas as forças que na Palestina, em 
Portugal e na Europa pediram o fim do projeto de 
cooperação com aparato de repressão israelita”; 
 
7. Esta decisão surge enquanto Bilal Kayed, um 
palestiniano de 34 anos, continua a sua greve de fome 
desde junho de 2015. Estão atualmente mais de 7000 
palestinianos em prisões israelitas, muitos deles detidos 
sem acusação. O comité da ONU contra a Tortura, em 
maio deste ano, exortou Israel a proibir a tortura e a 
denunciar as práticas contínuas de tortura e maus tratos 
nos interrogatórios. Organizações de Direitos Humanos 
sublinharam o particular tratamento brutal contra 
menores palestinianos. 
 
8. O serviço federal público da justiça da Bélgica e o 
ministério do interior espanhol (Guardia Civil), empresas 
privadas, universidades, institutos de investigação 
permanecem envolvidos em projetos parte do programa 
europeu de pesquisa Horizon 2020. Grupos ativistas no 
Estado Espanhol e na Bélgica prometem continuar a fazer 
campanha para acabar com o projeto depois de mais esta 
vitória. 

Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 29 de setembro de 2016, delibera:  
 
1. Congratular-se com a decisão do Governo Português 
em abandonar o projeto LAW TRAIN, devido à 
participação do Ministério da Segurança Pública e da 
Polícia israelita; 
 
2. Saudar todas as organizações civis e políticas que se 
bateram por esta solução e que, quotidianamente, lutam 
pela defesa dos Direitos Humanos e contra os abusos de 
Israel sobre o povo palestiniano; 
 
3. Apelar aos governos de países europeus que ainda 
participam neste projeto que sigam o exemplo de 
Portugal, deixando de colaborar com entidades que têm 
na tortura a sua forma de agir.  
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado por 
Maioria com os votos a favor das bancadas da BE e da CDU e 
com a abstenção das bancadas do PS e PSD) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

“PELA MELHORIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS” 

 
Considerando que: 
 
1. Segundo um inquérito europeu sobre as atitudes de 
segurança dos automobilistas realizado pelo European 
Survey of Road users’ safety Attitudes (ESRA), o meio de 
transporte mais utilizado pelos portugueses continua a ser 
o automóvel; 
 
2. Os dados demonstram que 70,4 % dos inquiridos 
afirmam que o carro é o seu principal meio de deslocação, 
tanto como condutor como passageiro; 
 
3. Neste contexto, a utilização dos transportes públicos 
situa-se abaixo da média europeia (9,8%), uma vez que 
apenas 8,7 % dos inquiridos confirmou que utiliza este 
meio como principal forma de transporte; 
 
4. Contudo, 30% dos portugueses afirma que os 
transportes públicos estão entre as três primeiras opções 
quando se têm de deslocar, mas este valor é inferior à 
média que se situa nos 38%; 
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5. Entre 11 de fevereiro e 19 de setembro, a Deco recebeu 
2325 reclamações relativas aos transportes públicos por 
atrasos, cancelamentos e supressões de transportes, mas 
também por falta de higiene, conforto e qualidade do 
material o que está associado com a falta de manutenção 
das casas de banho, escadas rolantes e elevadores. A 
coordenadora do Gabinete de Apoio ao Consumidor, Ana 
Sofia Ferreira, declarou à agência Lusa que pelos atrasos 
acumulados dos transportes os utentes perderam cerca de 
3100 horas do tempo de trabalho ou lazer; 
 
6. Cerca de 60% das queixas recebidas são sobre 
transporte rodoviário, 17% sobre o transporte ferroviário 
e mais de 14% são relativas ao metro. As linhas de Cascais 
e Sintra foram as que tiveram pior desempenho; 
 
7. Dezenas de dirigentes e delegados sindicais da 
Federação de Sindicatos de Transportes e Comunicações 
(Fectrans) concentraram-se em frente ao Ministério das 
Finanças, em Lisboa, na semana passada, para protestar 
contra a profunda degradação das empresas de transporte 
público. “Entregámos hoje uma carta ao ministro das 
Finanças para que desbloqueie medidas que tragam 
investimento para reparar autocarros e comboios, ou que 
admitam novos trabalhadores”, declarou à Lusa José 
Manuel Oliveira, coordenador nacional da federação;  
 
8. “A imobilização da frota – comboios, autocarros e 
navios – atinge níveis inéditos, consequência do 
desinvestimento feito ao longo dos anos numa lógica de 
privatização das empresas públicas”, pode ler-se na carta 
entregue ao ministro;  
 
9. Ainda em agosto, o Sindicato dos Trabalhadores 
Rodoviários e Urbanos de Portugal (STRUP) alertou para 
constrangimentos no serviço prestado pelo Metropolitano 
de Lisboa durante o verão e no segundo semestre do ano. 
Para os representantes dos trabalhadores a má gestão das 
férias das e dos trabalhadores da empresa pode levar a 
fortes limitações na oferta do serviço do metro, 
nomeadamente no mês de outubro; 
 
10. A forte redução de pessoal verificada nos últimos 
anos, associada ao fecho de bilheteiras, à redução de 
carruagens na linha verde, ao aumento do espaçamento 
entre comboios, à redução da velocidade de circulação das 
composições, ao desinvestimento na manutenção do 
material circulante e à diminuição da limpeza das estações 
levaram a uma significativa redução da qualidade do 
serviço público prestado pelo metro; 
 
11. Segundo o STRUP, apesar de existir um clima de 
diálogo positivo com a administração e a tutela, é urgente 
concretizar um reforço significativo no investimento em 
equipamentos e a contratação de cerca de 150 
profissionais; 
 
12. O cancelamento do processo de concessão a privados 
da empresa Transportes de Lisboa foi um passo decisivo 

na defesa do serviço público de transporte de passageiros, 
falta, no entanto, inverter a política de gestão e 
desinvestimento nas empresas do setor, levada a cabo nos 
últimos anos; 
 
13. A Comissão de Utentes dos Transportes promoveu na 
quinta feira, 22 de setembro, no Cais do Sodré, uma 
concentração em defesa de mais e melhores transportes 
públicos de passageiros. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 29 de setembro de 2016, delibera:  
 
1. Solidarizar-se com o empenhamento das e dos 
trabalhadores das empresas de transportes na defesa de 
um serviço público de qualidade que responda às 
necessidades de todas as cidadãs e cidadãos; 
 
2. Saudar as e os utentes que se organizam e mobilizam 
para defender o serviço público de transportes, enquanto 
forma privilegiada de mobilidade sustentada; 
 
3. Apelar ao Governo que promova o reforço de 
investimento nas empresas públicas de transportes, 
envolva os municípios na sua gestão e desenvolva uma 
política de tarifas que responda às necessidades das 
populações. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado por 
Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTOS DE PESAR 
 

 
 

VOTO DE PESAR 
 

“FALECIMENTO DE MARIA ISABEL BARRENO” 
 

Nascida em Lisboa em 1939, Maria Isabel Barreno 
licenciou-se em Ciências Histórico-Filosóficas na 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, trabalhou 
no Instituto Nacional de Investigação Industrial, foi 
jornalista e conselheira na área cultural da embaixada 
portuguesa em Paris. 
 
Começando por escrever poesia, que nunca chegou a 
publicar, Maria Isabel Barreno deixou uma vasta obra, que 
conta com mais de vinte títulos publicados, e que abrange 
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desde romances e contos a trabalhos de investigação em 
Sociologia. O seu livro de contos Os Sensos Incomuns 
recebeu o prémio Camilo Castelo Branco e o galardão do 
Pen Club. Já ao seu romance Crónica do Tempo foi 
atribuído o prémio Fernando Namora. Em 2009, Maria 
Isabel Barreno publicou o seu último romance Vozes do 
Vento, que versa sobre a história dos antepassados do seu 
pai em Cabo Verde. 
 
Novas Cartas Portuguesas, obra feminista de referência 
que ultrapassou fronteiras. 
 
Maria Isabel Barreno foi coautora, com Maria Velho da 
Costa e Maria Teresa Horta, do livro Novas Cartas 
Portuguesas, publicado em 1972, em pleno regime 
fascista, e que constitui, pelas palavras de Ana Luísa 
Amaral, “um libelo contra todas as formas de opressão”. 
 
A apreensão do livro, visto pelo Estado Novo como um 
atentado à moral pública e aos bons costumes, e o 
processo instaurado às três autoras – que ficou conhecido 
como o das “Três Marias” – provocou uma onda 
internacional de apoio, inédita na história da literatura 
portuguesa. A filósofa francesa Simone de Beauvoir 
manifestou, na altura, e publicamente, apoio às mulheres 
portuguesas, oprimidas pelo regime fascista de Salazar, 
pelo conservadorismo de um país então dominado pela 
Igreja e pela ditadura. 
 
O julgamento das Três Marias prolongou-se por dois 
anos, entre 1972 e 1974, sendo que o seu desfecho só teve 
lugar a 7 de maio de 1974, já após a Revolução dos 
Cravos. 
 
Na fundamentação da absolvição das rés, o juiz destacava 
que “O livro Novas Cartas Portuguesas não é 
pornográfico nem imoral. Pelo contrário: é obra de arte, 
de elevado nível, na sequência de outras obras de arte que 
as autoras já produziram”. 
 
Obra feminista de referência que ultrapassou largamente 
as fronteiras do país, o livro escrito por Maria Isabel 
Barreno, Maria Velho da Costa e Maria Teresa Horta, 
tomou por matriz as Cartas Portuguesas atribuídas a 
Mariana Alcoforado, supostamente enviadas ao marquês 
de Chamilly, no terceiro quartel do século XVII, e que 
mobilizaram a atenção de autores como Jean Jacques 
Rousseau, Alexandre Herculano, Camilo Castelo Branco 
ou Eugénio de Andrade, ao longo de mais de três séculos. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 29 de setembro de 2016, lamenta 
profundamente o falecimento de Maria Isabel Barreno e 
envia à família e amigas/os sentidas condolências. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado por 
Unanimidade) 

 
 

O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 
 

(Miguel Cabrita) 
 

Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

“NÃO SE PREOCUPEM, NÃO ME VOU ESQUECER DE MORRER” 
 

Morreu, vítima de um AVC a última figura dos pais 
fundadores do estado de Israel. 
 
Com 93 anos de idade, Shimon Peres teve um papel 
decisivo e interventivo em todos os momentos 
importantes após a criação do estado de Israel. 
 
A sua vida política estendeu-se por mais de 70 anos, 
confundindo-se o seu percurso com a própria história 
deste pais 
 
Conhecido por ser especialista em perder eleições, Shimon 
Peres foi uma figura de relevo universal, tendo ocupado 
todos os cargos do Estado. 
 
Foi um embaixador reconhecido da imagem de Israel no 
estrangeiro, inclusive no mundo árabe, tendo tido um 
papel essencial no processo de paz com o povo 
palestiniano, que lhe valeram, fruto dos acordos de Oslo 
em 1993, o Nobel da Paz, ao lado de Yitzhak Rabin e 
Yasser Arafat, outras duas figuras incontornáveis no 
contexto geopolítico e geoestratégico regional. 
 
Amado por uns e odiado por outros, Shimon Peres soube 
fazer compromissos com toda a gente, era arguto, 
calculista e especialista do ponto de vista diplomático, tal 
Pomba disfarçada de Falcão.  
 
Nascido na Polonia, em território hoje pertencente à 
Bielorrússia, só em 1934, juntamente com a sua família, 
emigra para a Palestina onde conhece David Ben Gurion. 
Torna-se líder das juventudes do Mapai, antecessor do 
partido trabalhista e cedo se revelou como um diplomata, 
procurando estabelecer as alianças necessárias para o 
crescimento do Estado de Israel recém-criado em 1948. 
 
Em 1959 é nomeado vice ministro da defesa, tornando-se 
em 1969 ministro da integração dos Imigrantes, uma pasta 
critica na sequência da ocupação dos territórios 
palestinianos. 
 
Posteriormente assegura a pasta dos Transportes e das 
Comunicações, Finanças e Negócios Estrangeiros e 
Defesa. 
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Em 1977 assume a liderança do partido trabalhista, que 
acaba por deixar em 2005, depois de derrotado. 
 
É eleito primeiro-ministro em 1984, fazendo um governo 
de unidade nacional com o Likud e novamente eleito em 
1995, após a morte da Yitzhak Rabin. 
 
Shimon Peres foi um homem de muitas facetas, com 
influências interna e externa.  
 
Nunca foi um homem consensual, mas sempre foi 
respeitado.  
 
Ele era o velho judeu, o judeu do exilio. Nunca foi um 
israelita tipo e acumulava outra característica que o 
diferenciou de Rabin por exemplo: não nasceu na 
palestina nem era general. Não usava farda mas fato. 
 
Defendendo a solução dos dois estados, Peres terá 
subestimado o cocktail explosivo entre o nacionalismo e o 
fundamentalismo religioso, tendo-se penitenciado pela 
criação dos 1os colonatos após a guerra de 1967, nunca 
tendo no entanto abandonado a sua batalha pela paz, pela 
paz israelo-palestiana. 
 
Shimon Peres mais do que um político é hoje uma figura 
histórica. Uma figura cujo pensamento e a ação "foram 
moldados por conceitos sólidos de justiça e moderação". 
 
Shimon Peres foi um patriota à procura da paz, por esse 
motivo fica o nosso reconhecimento e o nosso 
agradecimento pelo seu contributo na “batalha 
quixotesca” pela paz entre o estado de Israel e o povo 
Palestiano. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PSD – Aprovado por 
Maioria, com os votos a favor das bancadas do PS, do PSD e do 
CDS/PP, com os votos contra da bancada da CDU e do membro 
Luís Santos, em nome individual e com a abstenção em nome 
individual do membro José Falcão) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 29 de setembro de 2016 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATIVIDADE E SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DO MUNICÍPIO 

 

 
 

INFORMAÇÃO ESCRITA SOBRE A ATIVIDADE E 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO 

 
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal em 
exercício propôs que fosse aberto e fechado o presente 
Ponto, ficando a discussão do mesmo agendada para uma 
próxima Sessão. Passando-se de seguida para o Ponto 2 da 
Ordem de Trabalhos. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

REVISÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

10.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
2.ª REVISÃO ORÇAMENTAL DE 2016 

 
2.ª Revisão Orçamental de 2016, 10.ª Modificação 
Orçamental de 2016, de acordo com o constante na 
informação dos serviços com o n.º Interno/2016/9198, 
de 2016.09.16, aprovada na 18.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas, realizada em 21 de 
setembro de 2016, que se dá como reproduzida e 
arquivada na pasta da presente reunião (presente Boletim, 
página 8), remetida pelo Senhor Presidente da Câmara a 
esta Assembleia Municipal. 

 
 

“PREÂMBULO 
 

A presente REVISÃO ORÇAMENTAL encontra-se 
devidamente calendarizada de acordo com o mapa das 
modificações orçamentais aprovado em 2016 e permitirá 
incorporar no Orçamento do presente ano, a inscrição de 
novos projetos, bem como ajustamentos nas dotações dos 
projetos e ações atualmente existentes.  
 
Em relação à despesa, salientam-se as propostas de 
ajustamento e de criação de novos projetos, enviados 
pelos diversos serviços municipais, destacando-se a 
inscrição de um novo projeto relativo a obras de 
beneficiação no Centro Infantil de Odivelas, no valor de 
100.000,00 Euros, do reforço do projeto relativo a 
amortização de empréstimos contratualizados com a Caixa 
Geral de Depósitos (CGD), no montante de 696.760,39 
Euros e do projeto referente a substituição de Iluminação 
por LED’s, no valor de 93.000,00 Euros, bem como, 
150.000,00 Euros, para Intervenções Diversas em 
Arruamentos. 
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Numa análise comparativa entre as dotações atuais e o 
previsto na presente REVISÃO ORÇAMENTAL, 
verifica-se uma diminuição das despesas de capital em 
30.900,90 Euros, por contrapartida de um aumento de 
igual montante das despesas correntes. 
 
As previsões ao nível da Receita, não registaram qualquer 
variação. 
 
 
Odivelas, 16 de setembro de 2016 

 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, 

 
(Hugo Martins)” 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Orçamento de 2016 
Resumo do Orçamento – 2.ª Revisão 

 

 
(…)” (10.ª Modificação Orçamental 2.ª Revisão Orçamental) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

 

RETIRADA DE PONTOS 
 

 
 

RETIRAR PONTOS DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Dado o adiantado da hora, pelo senhor Presidente da 
Assembleia Municipal em Exercício, foi colocado à 
consideração do plenário, a retirada dos pontos: Ponto 3 – 
PAGIEE – Programa de Apoio à Gestão das Instalações 
e Equipamentos Escolares – Propostas De: A – 
autorização para transição do valor da despesa não 
realizada no ano letivo de 2015/2016, pelas EB António 
Gedeão, EB Vasco Santana, EB Carlos Paredes e EB D. 
Dinis, para o ano letivo de 2016/2017, sem penalizações; 
B – aprovação das candidaturas ao PAGIEE e concessão 
de apoio financeiro às escolas básicas António Gedeão, 
Carlos Paredes, Vasco Santana e D. Dinis, para o ano 
letivo de 2016/2017, no valor de €25.000,00 cada; Ponto 4 
– proposta de autorização prévia para compromisso da 
aquisição e locação financeira (leasing) de um autocarro e 
três carrinhas de nove lugares para transporte escolar; 
Ponto 5 – Aprovação das Atas da Assembleia Municipal: 
n.ºs 01, 02, 03, 04, 05 e 06, respeitantes ao ano de 2016. 

Os pontos retirados serão discutidos na próxima sessão da 
Assembleia Municipal. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


